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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 106/2023

PROTOCOLO Nº 1310/2023

PROJETO DE LEI Nº 45/2023

EMENTA: “INSTITUI, NO AMBITO MUNICIPAL, A SEMANA DO PINHAO.”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVAO 

PARECER LEGISLATIVO Nº 55/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Aparecido Ramos Estevão, apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Institui, no âmbito municipal, a Semana do Pinhão.”

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03 e 04, na qual diz

que:

“Como se deduz pelo título da presente proposta, entende-se que a

exploração do fruto da araucária, é fator que gera alimento, riqueza

e acima de tudo cultura, pois a cultura do sul do Brasil, se permeia

da  influência  dos:  Pinheirais,  Araucárias,  Pinhões,  Sapecadas,

Gralha Azul e etc. A Semana do Pinhão deve coincidir com a segunda

semana  de  abril,  devido  ao  início  da  colheita,  transporte,

comercialização  e  armazenamento  do  pinhão  como  autoriza  a

Portaria do Instituto Ambiental do Paraná no. 46/2015.

Prima-se  pelo  objetivo  da  divulgação  e  a  conscientização  da

CULTURA DO PINHÃO,  que  ao  longo dos  anos,  foi  instrumento
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para dar nomes a muitos dos municípios dos Estados do Sul, dando

ênfase ao município da capital  do Paraná Curitiba que adveio da

palavra  de  origem  Guarani  “kur  yt  yba”  quer  dizer  “grande

quantidade  de  pinheiros,  pinheiral”,  a  nossa  querida  cidade

Araucária,  não  podendo  esquecer  ainda  os  municípios  da  região

metropolitana  que  também  foram  nominados  por  influência  dos

“pinheirais” como se pode citar: São José dos Pinhais,  Pinhais, e

também de um dos maiores e principais bairros da Capital do paraná

que recebe o nome: Pinheirinho.

Tal conscientização deve ser dada de forma ampla, pois a CULTURA

DO  PINHÃO,  é  ampla  pois  tem  relação  direta  com  o  CLIMA,

GASTRONOMIA, FOLCLORE, ECONOMIA e etc, a exemplo que se

pode citar. 

(…)

A  Semana  do  Pinhão  tem  como  objetivo  promover  atividades

culturais, turísticas e de conscientização que poderão ser realizados

nos  edifícios  municipais,  na  segunda semana quinzena do  mês  de

abril,  semana  em  que  ocorre  o  Baile  do  Pinhão,  no  bairro

Pinheirinho, o qual tem como objetivo, comemorar tal cultura, com

um jantar típico que utiliza em seu cardápio como base o pinhão.”

 Após breve relatório passamos para análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°,  inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

E,  conforme  art.  6º  da  Lei  Orgânica  Municipal  é  de  competência

concorrente do Município, Estado e União promover a cultura:

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a

União: 

[...] 

II - promover a educação, a cultura e a assistência social;” 

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07 de março de

2007, do Município de Ribeirão Preto. Instituição de semana educativa

"Alerta Juventude" nas escolas e instituições municipais que trabalham

com  a  juventude.  Não  configurada  violação  à  iniciativa  legislativa

reservada  ao  Chefe  do  Executivo.  Hipóteses  taxativas.  Tema  de

repercussão geral nº 917, do Supremo Tribunal Federal: "Não usurpa a

competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da
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atribuição  de  seus  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores

públicos."  Usurpação  de  atribuição  administrativa  do  Chefe  do

Executivo. Inocorrência.  Norma de caráter geral  e  abstrato,  aplicável

indistintamente  às  escolas  municipais  e  eventuais  órgãos  da

Administração  que  trabalhem  com  jovens,  de  observação  de  semana

educativa denominada "Alerta Juventude", destinada à conscientização,

prevenção e  combate da gravidez precoce,  prostituição infantil,  AIDS,

violência e drogas. Inexistência de disposições, na normativa impugnada,

que tratem de organização administrativa do Poder Executivo ou gestão

de escolas e serviços escolares,  questões que deverão ser devidamente

regulamentadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  para  assegurar  o

cumprimento da norma.  Inocorrência  de ofensa à regra da separação

dos  poderes.  Criação  de  gastos  sem  indicação  de  fonte  de  custeio.

Inconstitucionalidade.  Inocorrência.  Possibilidade  de  realocação  e

suplementação orçamentária.  Fundamento,  ademais,  que ensejaria,  no

máximo, a inexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que

aprovada.  Norma,  ademais,  editada  há  mais  de  dez  anos,  superada

eventual  inexequibilidade,  já  decorridos  diversos  exercícios

orçamentários  desde  sua  publicação.  Prazo  para  regulamentação  da

norma. Inconstitucionalidade cuja análise, embora não tratada na inicial

da ação,  resta  prejudicada, pela  integral  fluência  do prazo fixado, há

mais  de  uma  década.  Ação  julgada  improcedente.  

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2141940-26.2017.8.26.0000;

Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de

Registro: 15/12/2017) 

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no

Poder  Executivo,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à  Administração  Municipal,

razões pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.
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Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em epígrafe,  não  se

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se,

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante  do  previsto  no  art.  52,  I,  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça

e  Redação as  quais  caberão  lavrar  os  pareceres  ou  solicitarem  informações  que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 24 de Fevereiro de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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